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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL
Qraça cPio X, 260 - CaW Qostl[ 11 - Centro

Çone/tFa4(43) 3626-1490 - CNq n' 76.408.061/0001-54

CIE(P 56470-000 - luníiaí [o Su[- cParani

E -mait - prefeitura@jun[iai[os u[.pr. goa. 6r

PORTARIA No. 07012021

O Prefeito do tt/unicípio de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

EXONERAR, por motivo de falecimento, a partir do

dia 12 de maio de 2021, o servidor José Aparecido Rodrigues, portador da

Cédula de ldentidade RG. n".4.074.112-7, ocupante do cargo de Borracheiro

do Quadro de Pessoal Efetivo desta tMunicipalidade.

Revogam-se as disposiçÕes Gontrárias e com

posterior publicação.

PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito do t\flunicípio de Jundiaí do Sul - PR, 14 de maio de 2021

l?Jülu tl

eí,i-Éi

éí-----

Prefeito

ijlurricípüs
PUffir_!,§Â

de Jurrcslet den* ru* JÜRf{Afl-
,lLI-+ -fl

em l,l ,-l oa 
-de 

2o.9t
ut*<p 25 lJ



Bditaisffi
CAMARA DE ARAporr ARAPoTI ;uuotlÍ Do sut,

FOLHA EXTRA terca-feirâ, 18 de mâio de 2027 -Ediçào 252L

EXTRATO DE ERRATA

No Diário Oficial elelrônico edição sob o n" 841, de 10 I 05 I 2021, na
pág na 04 e no Diário Oficiâl mpresso edição sob o n'2517, de 11 / 05 /
2021, na página 06, publicação como Termo de RatiÍcâção, e no Diáilo

OÍicial elefônlco ediÇâo sobon'843, de 12l05/2021, na página 01 e no

Diário Ollcial impresso edlçáo sob o n' 251 9, de 1 3 / 05 / 2021, na pág na

07, publicaçào como Exlrato do Contrato n' a4 I 2021, cujo objelo é a

"âquis çâo de duas câmeras Speed Dome lP Para lransmissáo e gravação

de sessão e duas câmeras Bullet para monitoramento, com instalação

completa e material incluíd0".

oNDE SE LÊ:
'...01.001.01.031.0053.1.01 6.4.4.90.39.99.01...
LEIA-SE:
.'..01.001.01.031.0053.1.01 6.3.3.90.39.16.00...

Arapoli / PR, em 17 de mâio de 2021

NICOL E RÉNATACHIAMDIA

Procêsso de Inexigibilidade: 512011

ConÍatante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Conrâtada: ITAFER SERVIÇOS ORTOPEDICOS LTDA

Oblelo: CÍedênciamento dê p6ssoâluÍÍdica parâ pÍestaçáo de seruiços

medicos visando âtender as noce§sidades dâ Secrelaria Muôicipâ, de

Saúde.
Dotação Orçamentária: 1 000 1 1 030200M20263390390000
Valor Contalo: R$ 17.157,00
Prazo Vigêncar 30 Oias
DataAssinatura: 0514512021

ELÉTRONICO SRP N"'19/2021
No PÍocesso 4212021

NTERESSADO: FUNDO l\,lUNlClPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

LTDA/C.N.PJ.40.1

298.135,20 (Duzêntosê NoventaeOito Mil,

Clnco Rea s e Vinte Centavos)

101,50

oESTA BÁsrcA .700,50

cEsrA BÁstcA .710,00

CESTA BAstcA

JABOTI

AVISo DE LICITAçÃO
PREGÃo PRESENCTAL N. o 61/202'1

EXCLUSIVO PARA IVE . EPP
(Resumo para fins de publicação)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, Estado
do Paraná, torna público que Íará realizar licitação,
confoTme segue:

1 - MODALIDADE: Pregão Presencial no.6112021

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por ltem.

2 - OBJETO: Seleção de Proposta entre os propo-

nente enquadrados como Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei

Complementar no 12312006 e alteração dada pela

Ler Complementat n' 1 47 12014,pata de contratação
de empresa para prestação de serviços elaboração
de projetos e avaliações.

3 - vALoR MÁxlHao: R$ 2í.000,00 (vinte e um
Mil Reais),

4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 09:00 às
3110512021 na Prefeitura Municipal de Jaboti.

5 - I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : DEPATIA.

mentode Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na
Praça l\ilinas Gerais, 175, no horário das 08h00minh
às 11hO0min. e das 13h00mlnh às 16h00min. Edital
completo, demais anexos, atas e contratos Íuturos
no diário do municÍpio no site www.jaboti.pr.gov.br.

Edifícioda Prefeitura tvlunicipal de J aboti, 1310512021.

Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro OÍicial
Poá.aria no1012021

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS No. O29|2O2O.

Processo Administrativo N. O 11 12020

Licitação Tomada de Preços N. O02I2O2O

Contrato Administrativo N. 029 12020

Contratante Município de JundiaÍ do Sul
Contralada MRAlncorporadora de Empreendimentos
lmobiliários -Eireli
TERÀ/O DE RESCISÃO UNILATERALDO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO NO. 029/2020 CELEBRADO
ENTRE O MUNICíPIO DE JUNDIAÍ DO SUL - ES.

TADO DO PARANA EA EIVPRESAMRA. INCORPO-
RADORADE EMPREEN DIMENTOS IMOBILIÁRIOS

- EIRELt, ORIGINÁRIO DO CONVÊNIO SEDU/PR
E INTERVENIÊNCIA DO PARANÁ CIDADE.
O MUNICIPIO DE JUNDIAÍ DO SUL - PARANÁ,
representado por seu Prefeito Eclair Rauen, brasi-
leiro, casado, agropecuarista, inscrito no CPF sob
o no 549.592.259-04, residente na Rua Nicolau
Chamma, no 428 nesta cidade, com interveniência
do Departamento de Habitação, Urbanismo e Obras
Públicas atraves de seu Diretor Lucas Aparecido de
Oliveira, residente nesta cidade de Jundiaí do Sul/
PR, usando das atribuições conferidas pela legisla-

ção vigente e com sustentação dos elementos do
Processo Administrativo que apurou inadimplên-
cia contratual, RESOLVE rescindir o contrato n.

029 12020 decorrente da Licitação Tomada de Preços
n. 00212020 firmado em 2510912020 e aditivado em
1510312021 com empresa contratada MR INCOR-
PORADORA DE EMPREENDIMENTOS - EIRELI,
CNPJ 14.62'1.66410001-82, localizada na rua Daily
LuizWambier, S/N, Quadra 30, Lote 02, Órfãs, cidade
de Ponta Grossa - Paraná, o que se Íaz conforme
as cláusulas do lermo de rescisão.
Jundiaí do Sul/PR, em '17 de maio de2021.
Eclair Rauen
Prefeito Municipal

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAi DO SUL

PORTARIA N". 07012021

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado

do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,
RESOLVE
EXONERAR, por motivo de falecimento, a partir do

dia í 2 de maio de 2021 , o servidor José Aparecido
Rodrigues, portador da Cédula de ldentidade RG.

ao. 4.074.112-7 , ocupante do cargo de Borracheiro
do Quadro de Pessoal Efetivo desta Municipalidade.
Revogam-se as disposições contrárias e com pos-

terior publicação.
PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do

Sul - PR, 14 de maio de2021.
Eclair Rauen
Prefeito

PORTARIA N". 071 DE 05 DE MAio D82021
lnstitui comissão municipal de seleção destinada
a processar e iulgar chamamento público para a

formalizaÇão de parcerias entre a administração
pública municipal e as organizações da sociedade
civil e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que

lhe são conÍeridas pela Lei Orgânica Municipal, e

ARAPOTI
.lE

FUNDo MUNIcIPAL DE SAÚDÊ
FUNDO |llUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
RUAoNDINABUENo SIQUEIRAN" 180 CENTRO CIVICO
AMPOTT/PR - CEP 84.990-000 FONE (43) 3512-3000
CNPJ n' 09.277.71210001-27 - CNPJ 1 2.601.793/0001-83

EXTRATO
TERtvo DE RESclsÃo

ConÍalô n":84/2021.
Pregão n":06/2021.
Contrâtânles: Fundo Municlpâl de Saúde e Fundo Municipâl deAssistênciâ
Soclal.
Contatada CDNIAK S STEI!4AS DE I[4PRESSÁO LTDA,
ob_erc C :-eseite terrc lem ccmc oblelo a RESC SÁo AMIGÁVEL do

C.rr::: '__::a Ê':'a ?s rê1ês eil í 3' 1112C20, com base no ped dofoímu-
i::+ri+:::;':, :-d. ":' l.r.' :'l á- ) 7aç;odd"dulolid.des
comperertês ,.':.. '':i2a2- . ,:iê.e'.Lrl. cc ro 7212021/RTU e nos
termos pre\ stcsia Cá-:-ê l:' iiê.-ê drC.rtato.
cLÁUSUtA SEGLN]A_ DÂ R=SC SÁ:)
Ficâ rêscndldo de plenc C reic. arEá!. pJ' êaario enÍe as pânes,

com efe tos a pad Í de 121A5t2A21 c .c.ta'.a pubi caC! no D árjo Oic â

Elêtônico do Municipio em 1 3/04i 2020
cLÁusuLA ÍERcEtRA- Do FUNDÂt,lENÍo LEGAL
O presente teÍmo de Íescisáo decoíe de a!tonzaÉo escita e fundamen-
tada da autoridêde compeiBnte da conkatanle, e encontra amparo legal
no anigo 79, inciso ll, da Lei n'8.666/93.
CLAUSULA OUARTA' DA AUIIAçÃO
As pades dão plena a total quitação das obrigações pactuadas, com ex-
ceção dos crédilos, se reconhecidos pelo Munlcípio de Arapotr, em íavor
da DISTRATADA, não sendocabivel, por paíte da DISTRATADA, quâlquer

contestâção judiciâl ou êxtÉjldicial quo digâ r€speto â pagamonlos,

faturas. indenlzaÇões ou compensaÇões ÍeÍerentês ao Contrato extinto
por este inskumento.
ParáqÍaÍo único - Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se
plena qu taçáo de todâs as obrigaçôes pactuadas ao DISTRATANTE, Íe-
nunciandoexpaessa eirrevogavelmente a qualquerforma derêpÍesenlaçáo
jud ciâl ou adminisfaliva.
CLÁUSULA QUARTA- Do FÓRU[,,I
As quêslõesdecorrentes da execução deste instumento, que náo possam

serdirimidasadministrativamente, serào processadaseiulgadas no Fórum
da ComaÍcâ deAÍapoti, Estado do Paraná, com excl!sãode qualqueroutro
por mais privilegiado que seja.
E, parafirmeaevalidadedoquefoipactuado,lavrou-seopresenteTermode
RescisãodeConlratoem03(três)viasdeigualteoreformâ, paraquesudam
um só efe to, asquais, depoisd€ lidâs,sâo assinadas pelosrepÍesentântes
dâs pades DISTRATANTE e DISTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Dalâ dê Assinalura: 12105/2021.

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados com a finalidade tornar público
as infoimaçôes a cerca dos atos e fatos ocorridos, dando transparência as açôes dos órgàos públicos F
e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer rnedida totnada pelas h
prefeiturás, câmaras municipais, empresas de economia mistâ, autârquias, entidades, associaçõcs, L,
instituições, empresas e outras denominaçôes que tenham a necessidade de tornar público seus atos.

FUNDO IllI"JNICIPAL DE ASSISTENCIA SOClAL
RUA oNDtNA BUENo steuEtRA N" 1 80 cENTRo clvtco
cEP 84.990-000/ FONE (43) 3512-3000
CNPJ: 12.601.793/0001-83
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Elelrônico n" 19/2021 - Processo n'4212021
Contrato n' 107/2021
Contatante: Fundo Municipâl de Assistência Social
Côntrâladâi ôOMÉRCIAL BEIRA RIO LTDA
Va,or clobal: R$ 298.135,20.
Objeto: Registo dê preço para aqusição do Cestas Básicas, visando
atender as necessidades dâ Secrelaria lúunic pal de Assislência Social.
Dotação Orçamentária: 11.001.08.244.0002.2045.3.3.90.32.00000
Prázo Frecuçãofuigênc,a: 12 ídoze) mpses.
Dâta da Assina t! ra: 1 7/05/202 1 .

FUNDo [,4uNrcrpAL DE sAúDE -ARApoÍ
RUA PLAcIoIo LEITE N" 148 cENTRO CiVICO
cEP 84.990-000 / FONE (43) 3512-3000
cNPJ N0 09.277.71210001-27
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: 98/2021

deAsslstência Soêial.
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CONSELHO t,'1UNICIPAL DOS D IREI-

TOS DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE - CN4DCA

Rua Sebastião Fogaça, 50-Centro.
Fone: (43) 3626-1581-CEP: 86-470 000

RESoLUÇÃo N"09/2021
SÚNIULA: APROVAR A PRESTAçÃO DE CONTAS
Do rNCENTtvo ATENÇÃO À cRtnlçR e aoo-
TESCENTE Do MUNlclPlo DE JUNDIAI Do suL,
ESTADO DO PARANÁ.
O CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da

Criançâ e do Adolescente) de Jundiaí do Sul), no

uso das atribuições, que lhe sáo conferidas pela Lei

n" 358/2010, e
CONSIDERANDO a Deliberação 089/2019 do CED-

CAJPR que estabelece os procedimentos de repasse

dê recursos, na modalidade Fundo a Fundo paraApoio

e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças

e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e

Risco Social.
CONSIDERANDO a DeliberaÇão da Plenária reali-
zada em 13 de maio de 2AT:
RESOLVE:
Art. 1 " - ApÍovar a prestaÇão de contas do Incentivo

AtenÇão à Criança e Adolescente do município do

Jundiaí do Sul, estado do Paraná, referente ao pe-

rÍoclo do pagamento do recurso até 31 de dezembro

de 2020i
Art. 2'- Esla resolução entre em vigor na data de

sua publicação.
JundiaÍ do Sul, 13 de maio dê 2021.
ELIZETE APARECIDA GAVELUK
Presidente do CMDCA
JundiaÍ do Sul - PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- CMDCA
Rua Sebastião Fogaça, 50-Centro.
Fone: (43) 3626-1581-CEP: 86.470 000

RESoLUÇÃo N"072a21
sút",tuLn: ApRovARA PRESTAÇÂo DE coNTAS
DO INCENTIVO CMDCA DO N'lUNICIPIO DE JUN.
DrAÍ Do sul, ESTADo oo PnnRruÁ.

O CN4DCA (Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente) de Jundiaí do Sul), no

uso das atribuiçÕes, que lhe são conferidas pela

Lei n'358/2010, e

CONSIDERANDO a Deliberação 084/2019 que es-

tabetece os procedimentos de repas§e de recursos

na modalidade Fundo a Fundo para desenvolvimento

de Ações de Aprimoramento do Controle Social que

visem o Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos

Conselhos Muntctpais de Direitos da Criança e do

Adolescette do Estado js Paraná.

CONSIDERANDO a DeliberaÇão da Plenária reali-

zada em 13 de maio de2021;
RESOLVE:
Art, 1' -Aprovar a prestação de contas do lncentivo

CMDCA do municÍpio de Jundiaí do Sul, estado

do Paraná, referente ao período do pagamento do

recurso até 31 de dezembro de 2024;
Art. 2" - Esta resolução entre em vigor na data de

sua publicação.
Jundiaí do Sul, '13 de maio de 2021.

ELIZEIE APARECIDA GAVELU K

Prêsidente do CN4DCA

JundiaÍ do Sul - PR

CONSELHO IMUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
- CI\4DCA
Rua Sebastião Fogaça, 50-Centro.
Fone: (43) 3626-1581-CEP: 86.470.000

RESOLUÇÃo N"oB/2021
SÚMULA: APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS
DO INCENTIVO PARA FORIALECIT\4ENTO DO

CONSELHOTUTELAR DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DO SJL, ESTADO DO PARANÁ.
O ChIDCA (Conselho Municipal dos Direitos da

CrianÇa e do Adolescente) de Jundiaí do Sul), no

uso das atribuiÇÕes, que lhe são conferidas pela

Lei n" 358i2010, e

CONSIDERANDO a Delibcração da Plenária reali-

zada ern 13 de ntalo de 2421:
RESOLVE:
Art. 'l " -Aprovar a prestação de contas do lncentivo
para Forlalecimento do Conselho Tutelardo municÍ-
pio de Jundiaí do Sul, estado do Paraná, referente

ao períorio do segundo semestre dc 2420;
Art. 20 - Esta resolução entre em vigor na data de

sua publicação.
Jundiaí do Sul, '13 de maio de 2021.

ELIZETE APARECI DA GAVELUK
Presidente do CN4DCA

Jundiaí do Sul - PR
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considerando o disposto na Lei Federal no 1 3.01 9,

de 31 de julhode 2014, e no Decreto Munrcipal n0

1 0 de 1 6 de março de 2017 .

RESOLVE:

$RT. í" Fica instituÍda a Comissão Municipal de

Seleçã0, órgão colegiado destinado a processar

e julgar chamamento público ou casos de inexi-
gibilidade e/ou dispensa para a formalização de
parcerias entre a Administração Pública Munici-
pal e as Organizações da Sociedade Civil.
ART. 2o. A Comissão de Seleção será composta
por membros ocupantes de cargo efetivo do quadro

de pessoal da Adminislração Pública Municipal,

sendo os seguintes representantes:
WALDERLEI LEME FERNANDES, POTIAdOT dO

RG/PR6.072.5964 e CPF/MF n" 858.281.499-20.,

como presidente;

BRUNADE SOUZAGASPAR, AsslstenteAdminis-
trativo, pôrtadora do RG/PR 9.216.704-6 e CPFI
MF n". 058.956.929-58

JUSSINÉlA APARECIDA LEiTE, contínuo, por-

tadora do RG/PR 6.576.211-0 e CPF/MF n'.
01 9.11 5.049-59. comc membro.

ART, 3o. Como SUPLENTES, ficam no-
meados os servicores eÍetivos:
EUNICE PAUtINA FÉRREIRA, auxiliar adminis-
trativo, portâdora do RG/PR 4.9'19.312-2 e CPF
851,753,079-91, ccmo membro e

. LUCAS HENR QUE RON'1ANO, portador da Cé-

dula de ldentidade RG. no. 13.581,967-0

vl. SILVIAAPARECIDA oTÁvlo, contínuo, porta-

dora da Cédula de ldent dade RG. n". 5.360.898-1 ,

inscrita no CPF/MF sob o n". 0'17.707.949-56

§ 1o Serão imediatamente substituídos os mem-
bros da Comissão de Seleção que mantenham
relaÇão jurÍdica com quaisquer das Organizações
participantes do chamamento publicou casos de
inexigibllidade e/ou dispensa,

§ 2o Configurado o impedimento, deverá ser desig-
nado membro substituto que possua qualificação

equivalente à do substituído, sempre guardando

coerência com a naturêza do objeto da parceira.

ART. 3 o. À comissão ora constituída confere-se
poderes e atribuiÇões para reÍerendar ou reprovar
os procedimentos ordinários de Chamamento Pú-
blicos ou casos de inexigibilidade e/ou dispensa
para a formalização de parcerias êntre a Adminis-
tragão Pública l\.'íunicipal e as Organizações da

Sociedade Civil.

§ 1" A Comlssão de Seleção terá total indepen-
dência tácnica para exerôer o julgamento das
propostas apresentadas pelas OrganizaçÕes Ca

Sociedade Civil.

ART. 50. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, Jundiaí do Sul, 17

de maio 2021.

ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

PREFEIÍURA NIUNICIPAL DE PINHALÃO

ESTADO DO PARANA
HOrüOLOGAÇÃO
O Prefeíto I!4unlcipalde Pinnalão, Estado do Paraná,

no uso de suas alribuições legais e tendo em visla

os Pareceres da Comissão dê Licitação e cia Con-

sultoria Juridica:
R E S O I.V E:

Homologaro resultado da Licitação na modalidade de

Edital de Pregão EletrÔnico no. 39/2021 de2810412021

a FAVOR dos Proponentes:
IBAOX COMERCIO DETINTAS E OXIGÊNIO LTDA-

ME, CNPJ N'82.503.905/0001-49, pelo valor totalde
R$ 77.300,00 (Setenta e sete mil e trezentos reais).

Gabinete do Prefeito lr,4unlcipal de Pinhaláo

Em 17 de maio de 202'1 .

DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR

Prefeito N4unicipal

EDITAL NO 45/2021
PREGÃO ELETRÔNICO
Exclusivo para N4É, EPP e NlEl (LC N"12312006

aletrada pela LC N" 14712014)
REGISTRO DE PREÇO

A Comissão de Pregão, da Preíeitura lvlunicipal de

Pinhalão, no exercício das atribuiçÕes que lhe confere

a Portaria no 31 120?1, de 11 101 12021, lorna

PINI]AI,ÃO


